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persistir em relação ao mesmo conjunto de elementos, o Presidente 
do júri decide qual o candidato a eliminar. Se o empate persistir, 
mas em relação a um conjunto diferente de candidatos, repete -se, 
nesse caso, o processo de desempate. O processo repete -se até um 
candidato obter mais de metade dos votos para o primeiro lugar. 
Retirado esse candidato, repete -se todo o processo para o segundo 
lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada de 
todos os candidatos admitidos.

9.5 — Quando o Presidente do Júri for da área científica para o 
qual é aberto o concurso vota e em caso de empate, considera -se 
automaticamente desempatada a votação de acordo com o sentido 
de voto do presidente, nos termos da alínea a) n.º 2 do art. 50.º do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU). Quando não 
for da área disciplinar do concurso, só vota, em caso de empate, 
utilizando o seguinte critério de desempate: Número de trabalhos 
em Educação por extenso.

10 — Participação dos interessados e decisão
10.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do 
artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 26.º do 
Regulamento.

10.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as 
alegações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candi-
datos.

11 — Prazo de decisão final
11.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de 

proferimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa 
dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas.

11.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e/ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

12 — Publicação do edital do concurso
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da internet da Universidade do Minho, nas línguas por-

tuguesa e inglesa.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

13 de novembro de 2018. — O Reitor, Rui Manuel Costa Vieira de 
Castro.

ANEXO

Requerimento

Exmo. Senhor
Reitor da Universidade do Minho
Nome…, data de nascimento…, nacionalidade…, titular do cartão 

do cidadão n.º…, residente em…, Código Postal…, telemóvel n.º…, 
endereço de correio eletrónico…, habilitações literárias…, em exercício 
de funções em…, na carreira e categoria de… (indicar quando aplicável) 
vem requerer a V. Ex.ª se digne aceitar a sua candidatura ao concurso de 
âmbito internacional para recrutamento de um (1) lugar de Professor… 
(Categoria) na(s) área(s) de…, conforme Edital publicado no Diário da 
República n.º…, 2.º série, de …/…/…, com a REF.ª….

O/A candidato(a) declara serem verdadeiros os elementos ou factos 
constantes do presente requerimento.

Mais declara que concorda/não concorda em receber por via de cor-
reio eletrónico as comunicações e notificações decorrentes do concurso 
documental.

Junta os seguintes documentos: xxx
Permissão:
Dados Pessoais:
Nome
Sexo
Data de Nascimento
Nacionalidade
Telemóvel

N.º Documento de Identificação
Data da Validade do Documento de Identificação
Número de Identificação Fiscal
Morada da Residência Permanente
Email

 Consinto que os dados pessoais acima descritos sejam reco-
lhidos pela Universidade do Minho com a finalidade de gestão dos 
procedimentos administrativos necessários à análise e publicação dos 
resultados da candidatura, instrução de pedidos apresentados pelo 
candidato à UMinho, processos administrativos internos de ordem 
financeira, criação de identidade eletrónica pessoal e elaboração de 
relatórios estatísticos.

(Local e data)
(Assinatura)

311924807 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Aviso n.º 992/2019

Procedimento concursal de seleção internacional para a contra-
tação de um Doutorado ao abrigo do artigo 18.º do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 
de julho.
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º, do Decreto -Lei 

n.º 57/2016, de 29 de agosto, torna -se público que por despacho 
reitoral de 07 de dezembro de 2018 foi autorizada a abertura de um 
procedimento concursal de seleção internacional para o preenchimento 
de um posto de trabalho de Doutorado para o exercício de atividades 
de investigação científica financiadas por fundos nacionais através 
da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, em regime de contrato 
de trabalho a termo incerto, ao abrigo do Código do Trabalho, na 
Faculdade de Ciências Médicas | Nova Medical School da Universi-
dade Nova de Lisboa.

1 — O posto de trabalho de Doutorado, no âmbito do Projeto de in-
vestigação 02/SAICT/2017/029520, com a duração mínima de 30 meses 
e 36 meses, tem em vista o desempenho das seguintes funções:

a) Isolar linfócitos T CD4+ a partir de sangue periférico e de líquido 
e tecido sinovial.

b) Imunofenotipar os linfócitos T CD4+ a partir de sangue periférico 
e de líquido e tecido sinovial.

c) Estudos imunológicos funcionais.
d) Elucidar os mecanismos inflamatórios.

2 — Requisitos gerais da candidatura:
a) Pessoas nacionais, estrangeiras e apátridas, detentoras de Douto-

ramento em Biologia, Biomedicina ou áreas afins;
b) Detentores (as) de um currículo científico e profissional que revele 

um perfil adequado à atividade a desenvolver.

Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, tem de respeitar o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo o cumprimento de quaisquer 
formalidades aí estabelecidas ocorrer até à formalização do respetivo 
contrato de trabalho.

3 — Requisitos específicos da candidatura:
a) Experiência anterior comprovada em estudos com doenças au-

toimunes;
b) Experiência anterior em linfócitos T CD4+ humanos;
c) Experiência comprovada em citometria de fluxo;

4 — Contratação:
A contratação é efetuada através de contrato de trabalho a termo 

resolutivo incerto nos termos do Código de Trabalho, como Doutorado, 
sendo remunerado de acordo com o nível remuneratório 33 da tabela 
remuneratória única (TRU), nos termos do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro.

5 — Local de trabalho:
O local de trabalho situa -se nas instalações do Centro de Estudos 

de Doenças Crónicas (CEDOC), Faculdade de Ciências Médicas 
|NOVA Medical School — UNL, Rua Câmara Pestana n.º 6, 1150 -082 
Lisboa.
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6 — Documentos que devem instruir a candidatura:
i) Carta de motivação;
ii) Curriculum vitae detalhado de acordo com os requisitos da can-

didatura;
iii) Cópia de certificado ou diploma de licenciatura e mestrado;
iv) Outros documentos relevantes para a avaliação da adequação do 

perfil solicitado.

7 — Métodos de seleção e definição das respetivas ponderações:
a) A avaliação curricular é expressa numa escala numérica de 0 a 

20 e terá em conta os elementos i) e ii) definidos acima, com a seguinte 
ponderação: a) carta de motivação (30 %); b) Curriculum vitae deta-
lhado (70 %).

b) Caso o júri considere necessário, os três candidatos melhor posi-
cionados serão chamados a entrevista individual.

c) Neste caso, a avaliação curricular terá ponderação de 60 % e a 
entrevista terá ponderação de 40 %. A classificação final de cada can-
didato é obtida pela soma das pontuações do júri divididas pelo número 
de elementos do júri.

d) No caso de não haver entrevista, a classificação final será igual à 
classificação obtida na avaliação curricular.

e) Em caso de empate, a decisão de desempate caberá ao presidente 
do júri.

f) Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, candi-
datos com deficiência têm preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar na carta de motivação, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.

8 — Em conformidade com o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, o Júri tem a seguinte composição:

Presidente do Júri — Doutora Helena Soares, Investigador FCT (Nível 
Inicial), Faculdade de Ciências Médicas | NOVA Medical School da 
Universidade NOVA de Lisboa;

1.º Vogal efetivo — Doutor Alisson Gontijo, Doutorado, Faculdade 
de Ciências Médicas | NOVA Medical School da Universidade NOVA 
de Lisboa;

2.º Vogal efetivo — Doutor Vasco Barreto, Investigador FCT (Nível 
Desenvolvimento), Faculdade de Ciências Médicas | NOVA Medical 
School da Universidade NOVA de Lisboa;

1.º Vogal suplente — Doutora Sofia Cerqueira, Investigadora Pós-
-Doutoral, Faculdade de Ciências Médicas | NOVA Medical School da 
Universidade NOVA de Lisboa;

2.º Vogal suplente — Doutora Rosalina Fonseca, Investigadora FCT 
(Nível Inicial), Faculdade de Ciências Médicas | NOVA Medical School 
da Universidade NOVA de Lisboa.

9 — Notificação de candidatos:
Os candidatos são notificados por correio eletrónico.
10 — As listas de ordenação dos candidatos bem como a homologação 

da deliberação final do Júri são disponibilizadas na página eletrónica da 
Faculdade de Ciências Médicas | NOVA Medical School.

11 — Prazo de candidatura:
As candidaturas, devidamente instruídas com os documentos 

referidos no ponto 9 do presente Aviso, devem ser apresentadas no 
prazo de 10 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
deste Aviso no Diário da República, devendo ser enviadas por 
e -mail, indicando a referência em Título para o endereço eletrónico 
ec.applications@nms.unl.pt.

12 — O presente Aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em www.bep.gov.pt, no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República, bem como na página eletrónica do Eracareers.: 
www.eracareers.pt e na página eletrónica da Faculdade de Ciências 
Médicas |NOVA Medical School.

13 — Em tudo o que não esteja expressamente previsto no pre-
sente Aviso, o procedimento concursal rege -se, designadamente, 
pelas disposições constantes no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, alterado pela Lei n.º 57/1017 de 19 de julho, no Decreto 
Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, na Constituição 
da República Portuguesa e no Código do Procedimento Adminis-
trativo.

14 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso:
A Faculdade de Ciências Médicas | NOVA Medical School, unidade 

orgânica da Universidade NOVA de Lisboa promove ativamente uma 
política de não discriminação e de igualdade de acesso, pelo que 
nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado 
ou privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, 
nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, es-

 Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação

Regulamento n.º 61/2019
Sob proposta aprovada pelo Conselho Científico, é alterada a es-

trutura curricular do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
em Gestão de Informação. As presentes alterações foram comuni-
cadas à Direção -Geral do Ensino Superior em 11 de julho de 2018, 
em cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, 
n.º 230/2009, de 14 de setembro, n.º 115/2013, de 7 de agosto e 
n.º 63/2016, de 13 de setembro, e registadas pela Direção -Geral do 
Ensino Superior sob o n.º R/A -Ef 3220/2011/AL02. Procede -se, assim, 
à republicação na íntegra do Regulamento n.º 1085/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 237, 13 de dezembro de 2016, 
com as devidas alterações.

27 de dezembro de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Saraiva.

Regulamento do Mestrado em Gestão de Informação do 
Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação 
da Universidade Nova de Lisboa — Nova Information Ma-
nagement School.

(2.º Ciclo de Estudos Superiores)

Artigo 1.º
Criação

1 — A Universidade Nova de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Estatística e Gestão de Informação — Nova Information Manage-
ment School (Nova IMS), cria o 2.º ciclo em Gestão de Informação, 
conducente ao grau de Mestre, registado na Direção Geral do Ensino 
Superior com o número R/B -CR 33/2006 com as alterações introduzidas 
no registo número R/B -AL 143/2008.

2 — O grau de mestre é titulado por uma carta de curso, de acordo 
com o determinado no artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de se-
tembro.

Artigo 2.º
Objetivos do Curso

1 — O 2.º ciclo em Gestão de Informação visa a formação de técnicos 
e gestores capacitados para liderar e orientar a recolha, organização, 
análise e exploração de informação, bem como a conceção e desenvolvi-
mento de sistemas de informação capazes de responder às necessidades 
das organizações, em particular no que diz respeito aos processos de 
tomada de decisão.

2 — O curso tem como objetivos específicos a formação de téc-
nicos e gestores com conhecimentos aprofundados e abrangentes 
ao nível:

a) Das necessidades das organizações relativamente a informação para 
suporte à decisão, bem como acerca do ambiente económico e social 
em que estas se inserem;

b) Dos processos e ferramentas utilizados para o armazenamento, a 
organização e o acesso à informação no contexto empresarial;

c) Dos paradigmas e tecnologias atualmente utilizados na gestão e 
disseminação de informação;

d) Das diversas metodologias e ferramentas, estatísticas e computa-
cionais, de exploração e análise de informação, por forma a reduzir os 
níveis de incerteza associados à tomada de decisão;

e) Dos modelos para o estabelecimento de fluxos de informação, 
que permitam melhorar os processos de apoio à decisão e gestão em-
presarial;

f) Da comunicação, escrita e oral, de resultados, adequando -a ao nível 
e interesses específicos da audiência.

tado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem 
ou condição social, património genético, capacidade de trabalho 
reduzida, deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica 
ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas 
ou ideológicas e filiação sindical.

13 de dezembro de 2018. — O Diretor, Professor Doutor Jaime da 
Cunha Branco.
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